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PORTARIA SGP Nº 3684/2020 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio á servidora REGINA MAURA 

LACERDA DE MORAIS, matrícula 14208-1, AUXILIAR DE SERVIÇOS (NA I), NÍVEL 
05, PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO DE PESSOAS, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo 
de 19/05/2013 a 18/05/2018, a partir de 04 de novembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2020. 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3685/2020 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora JORGINA 

SABARAENSE DE ALVARENGA, matrícula 19053-3, MONITOR DE CRECHE (NA II), 
NÍVEL 08, PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 
28/01/2015 a 27/01/2020, a partir de 01 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2020. 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3686/2020 

  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora DENISE APARECIDA 

FERREIRA, matrícula 15057-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
ATENDIMENTO NÍVEL 84, PADRÃO 03, do Quadro Permanente, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 21/02/2010 a 20/02/2015, a partir de 02 de janeiro de 2021. 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3687/2020 

  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora PATRÍCIA DA SILVA 

PEDROSO, matrícula 19160-1, AGENTE ADMINISTRATIVO (NI III), EFETIVOS NÍVEL 
30, PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 24/03/2015 
a 23/03/2020, a partir de 16 de janeiro de 2021. 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3688/2020 

  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora ELZA MARIA  

FERNANDES DO PRADO, matrícula 8206-1, TÉCNICO EM ENFERMAGEM (NI III), 
NIVEL 37   PADRAO 00, do Quadro Permanente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 
02/05/2001 a 01/05/2006, a partir de 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3689/2020 

  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora ELIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 15117-1, AUXILIAR ADMINISTRATIVO PRONTO 
ATENDIMENTO, EFETIVOS NÍVEL 83 PADRÃO 03, do Quadro Permanente, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2º 

período aquisitivo de 12/04/2015 a 11/04/2020, a partir de 02 de janeiro de 2021. 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3690/2020 

  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora MARA SUZANA DE 

SOUZA DIAS, matrícula 7808-1, ODONTOLOGO (NS II) NIVEL 88, PADRAO 08, do 
Quadro Permanente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 mês de 
Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 01/11/2010 a 31/10/2015, a partir 
de 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3694/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica 

do Município e Lei Nº 5296/2013; 

 
R  E  S  O  L  V  E : 

 
 

Art. 1º - Exonerar, a senhora LAUREN SILVA LOMELINO, matrícula 

21960- 1 do cargo em comissão de Assessora de Engenharia de Trânsito, lotada na 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a partir de 17 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 
 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3695/2020 
  
  
  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor JOÃO BOSCO DE 

CARVALHO, matrícula 6914-1, AUXILIAR ADMINISTRATIVO I (NI I), EFETIVOS NÍVEL 
31 PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3º 

período aquisitivo de 01/08/2003 a 31/07/2008, a partir de 16 de novembro de 2020. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3696/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- RETIFICAR, o Art.2º, da Portaria SGP Nº 2032/2019 que 
nomeou JOÃO LEONARDO LOPES, matrícula 22096-1, comissionado, Supervisor de 

Esportes –CC3, lotado na Superintendência de Esportes, a partir de 25 de setembro de 
2019. “Onde se lê”, Supervisor de Esportes –CC3, “Leia-se Assistente de Esportes”. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 
 
 
 
 
 
 
JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3697/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- RETIFICAR, o Art.1º, da Portaria SGP Nº 3579/2020 que 
concedeu licença-prêmio ao Servidor SÉRGIO MAURO CONSTANTINO, matrícula 
6273-1, Auxiliar de Biblioteca, (NI-I), referência 29-00, do Quadro Permanente, lotado na 
DEFESA CIVIL, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 
01/05/2015 a30/04/2020, a partir de 01 de outubro de 2020. “Onde se lê”, LOTADO NA 

DEFESA CIVIL, “Leia-se: LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA”. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 
JPRS 
 

PORTARIA SGP Nº 3698/2020 
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica 

do Município e Lei Nº 5296/2013; 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Dispensar, a servidora CASSIA HELENA TOMAZOLI DIAS 

COSTA, matrícula 6744-1, efetivo, PROFESSOR PII (NI II), da Função de Vice 

Diretora Nível I, do CEIM NAIR MASSAFERA DA SILVA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 

 JPRS 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA SGP Nº 3699/2020 
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio a servidora DIRLENE CLEIDE S. 

DE O. COSTA, matrícula 7193-1, PROFESSOR DE ORQUESTRA II, POI (NS I), NIVEL 
30, PADRAO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 01/04/1992 a 31/03/1997, a partir de 01 de novembro de 2020. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
 

PORTARIA SGP Nº 3701/2020 
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora AMÉLIA 

FURUNO, matrícula 6244-1, AUXILIAR DE BIBLIOTECA (NI I), EFETIVOS NÍVEL 29 
PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º 

período aquisitivo de 28/03/2009 a 27/03/2014, a partir de 10 de novembro de 2020. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
 

 

PORTARIA SGP Nº 3703/2020 
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III da Lei 
Orgânica do Município, Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.345/97 e Artigo 39º da Lei 
Municipal nº. 4.122/03 (Estatuto do Magistério do Município de Pouso Alegre); 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - PRORROGAR A DESIGNAÇÃO, para o cargo de Professor PIII 

Geografia, NS-I, referência 91-00, Christian Valias Ferreira, classificado em 11º Lugar 
no Concurso Público 001/2019, homologado em 11/11/2019, em substituição a Leny de 

Cássia Franco até 30/11/2020. 
Parágrafo Único: A designação poderá ser revogada a qualquer tempo, 

a critério e interesse desta Administração. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 
 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 

 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 JPRS 
 
 

PORTARIA SGP Nº 3704/2020  
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora ZÉLIA MARIA LESSA 

REZENDE RIBEIRO, matrícula 8411-1, ODONTOLOGO (NS II), EFETIVOS NÍVEL 88 
PADRÃO 06, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 12/11/2001 a 
11/11/2006, a partir de 07 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará e m vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

  
  
  
  

Rafael Tadeu Simões 

  
Prefeito Municipal 

  
  
  
  

Roberto Francisco dos Santos 

  
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3705/2020 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III da Lei 

Orgânica do Município, Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.345/97 e Artigo 39º da Lei 

Municipal nº. 4.122/03 (Estatuto do Magistério do Município de Pouso Alegre); 

 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso 

funcional na data seguinte: 

 
MATRÍCULA FUNCIONÁRIO CARGO DA REF. PARA 

REF. 
A CONTAR 
DE 

13823-1 ANA CLÁUDIA 
NEVES 
GONÇALVES 

Psicólogo 
clínico 

B-42 B-43 02/12/2018 

15775-1 OTÁVIO 
ULISSES 
SCHMIDT 
MODESTO 

FISCAL DE 
OBRAS (NI II) 

B-26 B-27 13/07/2018 

13996-1 MARCELO DE 
SOUZA 
PRUDÊNCIO 

TECNICO 
DESPORTIVO 
(NI III) 

B-31 B-32 13/05/2017 

19366-2 MARCELO 
ROBERTO DE 
ALMEIDA 

TECNICO 
DESPORTIVO 
(NI III) 

B-21 B-22 21/03/2019 

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3706/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica 

do Município e Lei Nº 5296/2013; 

 
R  E  S  O  L  V  E : 

 
 

Art. 1º - Exonerar, o senhor AURÉLIO GOMES, matrícula 19270-4 do 

cargo de MÉDICO CLINICO GERAL PRONTO ATENDIMENTO, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 22 de setembro de 2020. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 
 

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3707/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor BRUNO PATRICIUS 

GOUVEIA PATRIZI PAIVA, matrícula 9845, ALMOXARIFE (NI II), EFETIVOS NÍVEL 31 

PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DE 

RECURSOS MATERIAIS, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º período 

aquisitivo de 01/04/2010 a 31/03/2015, a partir de 16 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JPRS 
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PORTARIA SGP Nº 3712/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio a servidora BEATRIZ CAMPOS DE 

ALMEIDA PAZINI, matrícula 17909, AGENTE ADMINISTRATIVO (NI III), EFETIVOS 

NÍVEL 31 PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO DE PESSOAS, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º período 

aquisitivo de 15/10/2013 a 14/10/2018, a partir de 19 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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JPRS 
 

PORTARIA SGP Nº 3709/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica 

do Município e Lei Nº 5296/2013; 

 
 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

 

Art. 1º - Nomear, a servidora MICHELE DE OLIVEIRA FLAUZINO, 

matrícula 14809, efetiva, AUXILIAR DE SERVIÇOS (NA I), à Função de GERENTE 

DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA INTERINA, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, no período de 03/11/2020 a 02/12/2020. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3710/2020  

  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor MARCELO DA SILVA 

SOUZA, matrícula 14361-1, AUXILIAR DE SERVIÇOS (NA I), EFETIVOS NÍVEL 02 

PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, 3 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º 

período aquisitivo de 11/09/2013 a 10/09/2018, a partir de 16 de novembro de 2020. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

  

  
 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3713/2020  

  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor ROBERTO CAETANO 

DA SILVA, matrícula 6887-1, INSPETOR DE ALUNOS (NA I), EFETIVOS NÍVEL 23 

PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, 1 mês de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo 

de 06/06/1999 a 05/06/2004, a partir de 23 de novembro de 2020. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020. 

  

  

 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3714/2020  

  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Eliana Falcão de 

Melo matrícula 6285-1, AUXILIAR DE SERVICOS (NA I), EFETIVOS NÍVEL 07 

PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, 3 meses de Licença Prêmio, referente ao 4º 

período aquisitivo de 01/04/2008 a 31/03/2013, a partir de 01 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará e m vigor a partir da data acima. 

  
  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020. 

  

  
 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3715/2020  
  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor DIEGO DE OLIVEIRA 

CARVALHO, matrícula 16198, AGENTE ADMINISTRATIVO (NI III), EFETIVOS NÍVEL 

31 PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 3 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 26/10/2011 a 25/10/2016, a partir de 04 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará e m vigor a partir da data acima. 

  
  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020. 

  

  
 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3716/2020 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Decreto Nº 4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar, a servidora ROSANA ÁGUEDA LOPES FERREIRA, 

matrícula 18336-1, PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 01, do 

Quadro Permanente, da função de Diretora Nível II - da E.M. ANATHÁLIA DE 

LOURDES CAMANDUCAIA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

partir de 2 DE NOVEMBRO de 2020. 

 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3717/2020 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Decreto Nº 4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 2º Nomear, a servidora ROSANA ÁGUEDA LOPES FERREIRA, 

matrícula 18336-9, PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 01, para a 

função de Diretora Nível II, da E.M. ANATHÁLIA DE LOURDES CAMANDUCAIA, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 2 de NOVEMBRO de 

2020. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 28 de 88



 

 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 3721/2020 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Decreto Nº 4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a servidora CLEIDE CRISTINA WESTIN PONTES, 

matrícula 6697-1, PROFESSOR PIII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, do 

Quadro Permanente, da função de Diretora Nível II - da E.M. DOM OTÁVIO, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 DE NOVEMBRO de 2020. 

Art. 2º Nomear, a servidora, CLEIDE CRISTINA WESTIN PONTES 

matrícula 6697-1, PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 01, para a 

função de Vice- Diretora Nível III, da E.M. DOM OTÁVIO, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 de NOVEMBRO de 2020. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3720/2020 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Decreto Nº 4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a servidora JANAINA DE CÁSSIA BATISTA, 

matrícula 14784-5, PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 01, do 

Quadro Permanente, da função de Vice- Diretora Nível III - da E.M. DOM OTÁVIO, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 15 DE AGOSTO de 

2020. 

Art. 2º Nomear, a servidora, JANAINA DE CÁSSIA BATISTA matrícula 

14784-5, PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 01, para a função de 

Vice- Diretora Nível I, do CEIM NAIR MASSAFERA DA SILVA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 de SETEMBRO de 2020. A servidora 

está optando pelos vencimentos de seu cargo mais 20% do cargo comissionado 

conforme legislação vigente. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3719/2020  

  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio ao servidor LÚCIO FLÁVIO 

FERREIRA MORETTI, matrícula 12526-1, MOTORISTA (NI I), EFETIVOS NÍVEL 23 

PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO, 2 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 01/02/2006 a 31/01/2011, a partir de 01 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará e m vigor a partir da data acima. 

  
  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

  

  

 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3718/2020  
  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora CLÁUDIA MARIA 

GUERZONI FIGUEIREDO, matrícula 16300, AGENTE ADMINISTRATIVO (NI III), 

EFETIVOS NÍVEL 31 PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS, 1 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 02/01/2012 a 01/07/2017, a partir de 14 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará e m vigor a partir da data acima. 

  

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

  

  

 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3722/2020  
  

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 127, Parágrafo Único e a Lei 

nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora NEIDE FÁTIMA DE 

ALMEIDA SILVA, matrícula 20700, AUXILIAR DE SERVIÇOS (NA I), EFETIVOS NÍVEL 

06 PADRÃO 00, do Quadro Permanente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

POLITICAS SOCIAIS, 1 mês de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 

23/11/2014 a 22/11/2019, a partir de 02 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará e m vigor a partir da data acima. 

  

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

  

  

 

Rafael Tadeu Simões 

  

Prefeito Municipal 

  

  

  

  

Roberto Francisco dos Santos 

  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3723/2020 
  

 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III da Lei 

Orgânica do Município, Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.345/97 e Artigo 39º da Lei 

Municipal nº. 4.122/03 (Estatuto do Magistério do Município de Pouso Alegre); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR A DESIGNAÇÃO, para o cargo de 

PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, MARIA JOSÉ ALMEIDA 

MARQUES, matrícula 20549-1, em substituição a Kátia da Silva Borges a partir de 

31/12/2020 até 29/09/2021. 

Parágrafo Único: A designação poderá ser revogada a qualquer tempo, 

a critério e interesse desta Administração. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

 

Prefeito Municipal 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 3724/2020 
  

 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III da Lei 

Orgânica do Município, Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.345/97 e Artigo 39º da Lei 

Municipal nº. 4.122/03 (Estatuto do Magistério do Município de Pouso Alegre); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR A DESIGNAÇÃO, para o cargo de 

SUPERVISOR PEDAGOGICO II (NS II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, 

ALESSANDRA APARECIDA NOGUEIRA, matrícula 22521-1, a partir de 31/12/2020 até 

o provimento do cargo por concursado. 

Parágrafo Único: A designação poderá ser revogada a qualquer tempo, 

a critério e interesse desta Administração. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

 

Prefeito Municipal 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 3726/2020 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Decreto Nº 4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a servidora CLAUDENICE APARECIDA PEREIRA 

BORGES, matrícula18761-12, PROFESSOR PII (NI II), do Quadro Permanente, da 

função de Vice- Diretora Nível I - da E.M. SÃO BENEDITO, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 07 DE OUTUBRO de 2020. 

Art. 2º Nomear, a servidora, CLAUDENICE APARECIDA PEREIRA 

BORGES, matrícula 18761-8, PROFESSOR PII (NI II), para a função de Vice- Diretora 

Nível I, da E.M. SÃO BENEDITO, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, a partir de 7 de OUTUBRO de 2020. A servidora está optando pelos 

vencimentos do cargo efetivo mais gratificação conforme legislação vigente. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de novembro de 2020. 

 

 

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3727/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69 da Lei Orgânica 

do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP Nº 3332/20, art. 1º, 

alínea C, que concedeu licença-prêmio à servidora MARIA APARECIDA ALMEIDA 

RODRIGUES, matrícula 18612-3, COZINHEIRA (NA III), EFETIVOS NÍVEL 09 PADRÃO 

00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

partir de 01 de novembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3728/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69 da Lei Orgânica 

do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP Nº 3241/20, art. 1º, que 

concedeu licença-prêmio à servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ESTERCI, matrícula 

15663-2, MONITOR DE CRECHE (NA II), referência 10, do Quadro Permanente, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 08 de setembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3729/2020 

   
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 
 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação de CAMILA 

DO PRADO SOUZA, matricula 20565-8, PROFESSOR, PII (NI II), para exercer a função 

de PROFESSOR  PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura até o provimento do cargo por concursado. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

 
 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3730/2020 

   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 
 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação 

de FERNANDA HELENA MOREIRA PEÇANHA CARVALHO, SUPERVISOR 

PEDAGÓGICO II (NS II), matricula 22334-1, EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, em 

substituição a CRISTIANE DE FÁTIMA ALMEIDA E SILVA, Matricula 14588, que atua 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3731/2020 
   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 
 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação de IRLANE 

BATISTA SANTOS, matricula 21913-3, PROFESSOR, PII (NI II), para exercer a função 

de PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura até o provimento do cargo por concursado. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

 
 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

  
 

 
 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 41 de 88



 

 

 
 

PORTARIA SGP Nº 3732/2020 

   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 
 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação de LILIA DE 

SIQUEIRA MARCOS, PROFESSOR  PII (NI II), matricula 22288-1, EFETIVOS NÍVEL 91 

PADRÃO 00, em substituição a ROSANA AGUEDA LOPES FERREIRA, 

Matricula 18336-9, que atua na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3733/2020 
   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 
 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação de NAYCE 

JUDITH BERNARDES, matricula 22272-1, PROFESSOR   PII (NI II), para exercer a 

função de PROFESSOR PII (NI II), EFETIVOS NÍVEL 91 PADRÃO 00, na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura até o provimento do cargo por concursado. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

 
 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 43 de 88



 

 

 
PORTARIA SGP Nº 3734/2020 

   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VII, do Artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município e Artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.345/97; 

 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - PRORROGAR até o dia 31/12/2020, a designação de PEDRO 

DALL AGNOL RIBEIRO, PROFESSOR PIII (NS I), matricula 22313-1, EFETIVOS 

NÍVEL 91 PADRÃO 00, em substituição a ANTONIO GILBERTO BALBINO, 

Matricula 13847. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data acima. 

  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de novembro de 2020. 

  

  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 

  

   

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3735/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor RICARDO DE AGUIAR LOPES 

CHÁCARA, do Cargo de Médico Pronto Atendimento, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, a partir de 26 de Novembro de 2020.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3736/2020 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ANA CAROLINA PORTUGAL 

GONÇALVES, do Cargo de Enfermeira Pronto Atendimento, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 25 de Novembro de 2020.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 3737/2020 

    

Dispõe sobre o reaproveitamento dos 
servidores da extinta Guarda Municipal para 

outros cargos da Prefeitura Municipal de Pouso 
Alegre/MG. 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Pouso Alegre, Estado de 

Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 72, § 1º, alíneas “a” 

e “f”, da Lei Orgânica do Município e o art. 2º, § 3º, da Lei Municipal nº 6.031, de 27 de 

fevereiro de 2019, 

CONSIDERANDO a extinção da Guarda Municipal pela Emenda à Lei Orgânica nº 78, 

de 22 de fevereiro de 2019, e pela Lei Municipal nº 6.031, de 27 de fevereiro de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os cargos dos servidores estáveis 

afetados pela extinção da Guarda Municipal, no interesse da Administração Pública, em 

funções compatíveis com sua formação e habilidades, conforme art. 2º, § 2º, da Lei 

Municipal nº 6.031, de 27 de fevereiro de 2019; 

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas para 

gerenciar e determinar o aproveitamento dos servidores em disponibilidade, observando-

se as disposições dos arts. 37 a 39 da Lei Municipal nº 1.042, de 25 de maio de 1971; 

resolve:  

Art. 1º Prorrogar por um período de 12 (doze) meses o prazo para conclusão do 

Ensino Médio, nos termos das Portarias SGP Nº 1789/2019 e 1970/2019. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria entra em vigor a 

partir da data de sua publicação. 

     Pouso Alegre, 30 de novembro de 2020. 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 3727/2020 
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O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 
1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio aos servidores abaixo relacionados, nas 
respectivas datas: 

a. ADRIANA DE CASSIA PEREIRA, matrícula 6.603-1, Professor PII (NI II), 
referência 91-01, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 
21/02/1999 a 20/02/2004, a partir de 03 de agosto de 2020. 

b. GENI MARIA SANTIAGO, matrícula 8.098-1, Auxiliar de Serviços, (NA I), 
referência 09, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 
01/03/2006 a 28/02/2011, a partir de 11 de agosto de 2020. 

c. MARIA APARECIDA ALMEIDA RODRIGUES, matrícula 18.612-3, Cozinheira 
(NA III), referência 09, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo 
de 13/03/2011 a 12/03/2019, a partir de 01 de setembro de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor a partir da data acima. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de agosto de 2020. 

    
Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 
   

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 209/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER a Darci Cassemiro Delfino – portadora do CPF: 056.832.166-99, na 

condição de cônjuge do servidor José Romualdo Delfino - portador do CPF: 120.475.828-06, 

matrícula 7817, aposentado no cargo efetivo de Gari, falecido em 14/10/2020, o benefício de 

pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da CF de 1988 C/C EC 70/2012 e considerando o 

disposto no art.2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e os artigos 30, inciso I e 59-A, §1º da Lei 

Municipal 4643/07, no valor total de R$ 1.151,37 (um mil, cento e cinquenta e um reais e 

trinta e sete centavos), com cota correspondendo a 100% do valor do benefício. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 14/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 210/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER a Benedita Paula Frassinetti Marchetti – portadora do CPF: 

026.454.466-80, na condição de cônjuge do servidor João Batista Marchetti - portador do CPF: 

214.460.756-72, matrícula 6345, aposentado no cargo efetivo de eletricista, falecido em 

08/10/2020, o benefício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da CF de 1988 e 

considerando o disposto no art.2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 30, I da Lei Municipal 

4643/07, no valor total de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), com cota 

correspondendo a 100% do valor do benefício. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 08/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 211/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER a Maria Aparecida de Souza – portadora do CPF: 929.094.776-49, 

na condição de companheira do servidor Benedito Ramos da Silva - portador do CPF: 

810.420.196-49, matrícula 6978, aposentado no cargo efetivo de motorista, falecido em 

02/09/2020, o benefício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da CF de 1988 e 

considerando o disposto no art.2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 30, I da Lei Municipal 

4643/07, no valor total de R$ 1.213,63 (um mil, duzentos e treze reais e sessenta e três 

centavos), com cota correspondendo a 100% do valor do benefício. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/09/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 212/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Maria José do Nascimento, 

matrícula nº 6321, portadora do CPF n° 537.878.976-15, no cargo efetivo de Cozinheira NA-III 

TS 17, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

     

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 213/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Maria de Fátima dos Santos 

Miranda, matrícula nº 6966, portadora do CPF n° 509.104.506-68, no cargo efetivo de 

Psicólogo NS-II TS 49, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

     

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 214/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, ao servidor Renaldo Victor de Castro, 

matrícula nº 6977, portador do CPF n° 450.102.426-72, no cargo efetivo de Técnico em 

Contabilidade NI-III TS 39, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

     

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 215/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03 e do artigo 58 da Lei Municipal 

4643/07, ao servidor Marcelo Barroso de Oliveira, matrícula nº 8697, portador do CPF n° 

271.505.186-72, no cargo efetivo de Motorista NI-I TS 28, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

  

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 216/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03 e do artigo 58 da Lei Municipal 

4643/07, ao servidor Carlos Roberto de Souza, matrícula nº 8434, portador do CPF n° 

586.782.636-87, no cargo efetivo de Coletor de Lixo NA-III TS 17, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

  

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 217/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Rosangela Dias 

Ribeiro Lima, matrícula nº 7267, portadora do CPF n° 786.616.686-20, no cargo efetivo de 

Professor PII NI-II TS 91-00, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 218/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Vera Lúcia Silva 

Macedo, matrícula nº 7567, portadora do CPF n° 192.736.478-71, no cargo efetivo de 

Professor PII NI-II TS 91-01, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 219/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Célia Regina 

Leal, matrícula nº 6547, portadora do CPF n° 800.332.616-87, no cargo efetivo de Professor PIII 

NS-I TS 91-08, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 220/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, nos 

termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 

CF/88”, à servidora Maria Josenei de Rezende, portadora do CPF nº 413.437.006-04, matrícula 

nº 13462, no cargo efetivo de telefonista II NI-I TS 25, a partir de 02/10/2020. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

  

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 221/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, nos 

termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c EC nº 70/2012 e artigos 14 e 59-A da Lei 

Municipal 4643/07, à servidora Alessandra Beatriz Luz de Aquino, portadora do CPF nº 

786.600.256-87, matrícula nº 8363, no cargo efetivo de Professor PII NI-II TS 91-00, a partir de 

29/09/2020. 

                                        

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 29/09/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 222/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da 

CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 8213/91 e art. 55 da Lei 

4643/2007, ao servidor Leandro da Silva Daniel, portador do CPF nº 678.330.126-53, matrícula 

nº 4233, no cargo efetivo de Odontólogo NS-II TS 88.09, a partir de 02/10/2020.  

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 223/2020 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da 

CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 8213/91 e art. 55 da Lei 

4643/2007, ao servidor Valter Eduardo Gonçalves, portador do CPF nº 831.860.696-53, 

matrícula nº 7138, no cargo efetivo de Fiscal Sanitarista NI-II TS 35, a partir de 02/10/2020.  

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 224/2020 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Luciana de 

Fátima Alves Brasil, matrícula nº 6711, portadora do CPF n° 772.892.776-00, no cargo efetivo 

de Professor PII NI-II TS 91-01, a partir de 02/10/2020. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/10/2020. 

 

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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DECRETO Nº 71, de 02 de outubro de 2020 
 

  

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6170/2019. 
 
DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2023.3339036000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0016.0482.0009.2038.3339036000000000000.1001001 5.000,00 

  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 02.010.0004.0122.0001.2097.3339039000000000000.1001001 180.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.1001001 180.000,00 

    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2314.3339039000000000000.1593319 70.000,00 

  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2119.3339039000000000000.1593311 70.000,00 

    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2314.3339039000000000000.1593319 100.000,00 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2186.3339034000000000000.1593328 100.000,00 

    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
451.000,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339039000000000000.1023000 451.000,00 

  
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0303.0002.2178.3339030000000000000.1023000 451.000,00 
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SAÚDE     
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 250.000,00 

  
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2132.3339039000000000000.1023000 250.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2138.3339030000000000000.1023000 100.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339036000000000000.1023000 100.000,00 

 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
48.861,00 (quarenta e oito mil e oitocentos e sessenta e um reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2179.3339034000000000000.1001001 48.861,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339030000000000000.1001001 48.861,00 

   
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2179.3339034000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339031000000000000.1001001 50.000,00 

   
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
308.280,44 (trezentos e oito mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2179.3339034000000000000.1001001 308.280,44 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339039000000000000.1001001 308.280,44 

  
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.326,27 (vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2179.3339034000000000000.1001001 20.326,27 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339092000000000000.1001001 20.326,27 

   
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3339030000000000000.1192003 100.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319013000000000000.1192003 100.000,00 

  
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.532,29 (dezesseis mil, quinhentos e trinta e dois reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2179.3339034000000000000.1001001 16.532,29 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2235.3339039000000000000.1001001 16.532,29 

    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
139.719,29 (cento e trinta e nove mil, setecentos e dezenove reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0028.0846.0001.8.3339047000000000000.1001001 139.719,29 

  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.7.3329021000000000000.1001001 139.719,29 

    
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
166.338,02 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0028.0846.0001.8.3339047000000000000.1001001 166.338,02 

  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.7.3469071000000000000.1001001 166.338,02 

    
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0028.0846.0001.8.3339047000000000000.1001001 110.000,00 

  
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0099.0999.9999.9999.3999999000000000000.1001001 110.000,00 

 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
83.942,69 (oitenta e três mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0028.0846.0001.8.3339047000000000000.1001001 83.942,69 
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Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.1001001 83.942,69 

 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.716,83 (sete mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0014.0422.0002.2247.3339036000000000000.1001001 7.716,83 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2612.3339039000000000000.1001001 7.716,83 

 
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1580.3449051000000000000.1023000 60.000,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.1581.3449051000000000000.1023000 60.000,00 

   
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 418,00 
(quatrocentos e dezoito reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 02.002.0004.0122.0001.1006.3449052000000000000.1001001 418,00 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 418,00  
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.983,82 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2109.3339040000000000000.1593302 35.983,82 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2109.3339039000000000000.1593302 35.983,82 

   
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 1.200.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 1.200.000,00 

   
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2159.3339032000000000000.1023000 34.000,00 

  
Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 34.000,00 

    
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 500.000,00 

  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2249.3319011000000000000.1182002 500.000,00 

    
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 200.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2249.3319113000000000000.1182002 200.000,00 

 
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 150.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319004000000000000.1182002 150.000,00 

   
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 300.000,00 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319011000000000000.1182002 300.000,00 

   
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319113000000000000.1012001 300.000,00 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 300.000,00 

  

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 70 de 88



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

 
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 500.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 500.000,00 

  
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 500.000,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319011000000000000.1023000 500.000,00 

    
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 200.000,00 

  
Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339036000000000000.1023000 200.000,00 

    
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2622.3319004000000000000.1295015 10.000,00 

  
Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2029.3339030000000000000.1295005 10.000,00 

    
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
98.000,00 (noventa e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2138.3339030000000000000.1023000 98.000,00 

  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 98.000,00 

 
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2622.3319004000000000000.1295015 30.000,00 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2013.3339034000000000000.1295013 30.000,00 

   
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2622.3319004000000000000.1295015 30.000,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2029.3339034000000000000.1295005 30.000,00 

  
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339008000000000000.1012001 200.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 200.000,00 

    
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3319013000000000000.1001001 50.000,00 

  
Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3319113000000000000.1001001 50.000,00 

    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3319013000000000000.1001001 5.000,00 

  
Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2012.3339036000000000000.1001001 5.000,00 

    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3319013000000000000.1001001 5.000,00 

  
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2021.3319011000000000000.1001001 5.000,00 

 
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3319013000000000000.1001001 10.000,00 
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Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2021.3319013000000000000.1001001 10.000,00 

 
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
23.384,00 (vinte e três mil e trezentos e oitenta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.1524.3449052000000000000.2295005 23.384,00 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2013.3339034000000000000.2295013 23.384,00 

 
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 200,00 
(duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2023.3339036000000000000.1001001 200,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3339030000000000000.1001001 200,00 

   
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.1012001 600.000,00 

Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339034000000000000.1012001 600.000,00 

  
Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS 02.014.0004.0122.0001.2073.3339039000000000000.1001001 1.000,00 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339039000000000000.1001001 1.000,00 

  
Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1161.3449052000000000000.1012001 300.000,00 

  
Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 300.000,00 

    
Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1526.3449052000000000000.1192003 300.000,00 

  
Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319113000000000000.1192003 300.000,00 

    
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2602.3329021000000000000.1001001 40.000,00 

Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.1001001 40.000,00 

   
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.590,00 (sete mil e quinhentos e noventa reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.1672.3449052000000000000.1292020 7.590,00 

Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.1677.3449052000000000000.1295016 7.590,00 

  
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.1012001 518.000,00 

Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339034000000000000.1012001 518.000,00 

  
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.057.491,14 (cinco milhões, cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1667.3449051000000000000.1247001 5.057.491,14 
  
Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1667.3449151000000000000.1247001 5.057.491,14 
   
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.1001.3449052000000000000.1001001 204.000,00 
Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 204.000,00  
Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1526.3449052000000000000.1192003 720.000,00 

Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319011000000000000.1192003 720.000,00 

 
Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.2060.3339030000000000000.1001001 36.000,00 

Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339040000000000000.1001001 36.000,00 

    
Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2624.3339030000000000000.1543083 350.000,00 

  
Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2624.3339034000000000000.1543083 350.000,00 

    
Art. 109 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 02 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº 72, de 09 de outubro de 2020 
 

  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6170/2019. 
DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais)  
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 500.000,00 
 
Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8022.3339037000000000000.1001001 70.000,00 

    
Art. 3 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8023.3339014000000000000.1001001 40.000,00 

   
Art. 4 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8023.3339033000000000000.1001001 10.000,00 

 
Art. 5 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8023.3339039000000000000.1001001 25.000,00 

    
Art. 6 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8012.3339014000000000000.1001001 15.000,00 

   
Art. 7 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8012.3339039000000000000.1001001 25.000,00 

    
Art. 8 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8013.3339039000000000000.1001001 20.000,00 

    
Art. 9 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento MUSEU HISTÓRICO MUNICIPAL 
TUANY TOLEDO 01.005.0001.0391.0016.8017.3339014000000000000.1001001 10.000,00 

   
Art. 10 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento MUSEU HISTÓRICO MUNICIPAL 
TUANY TOLEDO 01.005.0001.0391.0016.8017.3339033000000000000.1001001 5.000,00 

   
Art. 11 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8005.3339030000000000000.1001001 30.000,00 

 
Art. 12 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8005.3339039000000000000.1001001 100.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8006.3339040000000000000.1001001 30.000,00 

   
Art. 14 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8006.3319091000000000000.1001001 20.000,00 

 
Art. 15 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8004.3339039000000000000.1001001 20.000,00    
Art. 16 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8008.3339049000000000000.1001001 15.000,00 

    
Art. 17 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8009.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

    
Art. 18 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8020.3319094000000000000.1001001 35.000,00 

   
Art. 19 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339039000000000000.1001001 20.000,00   
Art. 20 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
  Pouso Alegre - Minas Gerais, 9 de outubro de 2020 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 09 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº 73, de 09 de outubro de 2020 
 

  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6170/2019. 
 
DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, na seguinte dotação orçamentária, no limite máximo indicado: R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.1001.3449052000000000000.2001001 100.000,00 
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit financeiro, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  Fonte de Recursos: 1001001 - Geral 100.000,00   
 
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
  

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 09 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº 74, de 16 de outubro de 2020 
 

  

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6170/2019. 
 
DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2138.3339030000000000000.1023000 100.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 100.000,00 

  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 100.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 100.000,00 

    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339040000000000000.1012001 20.000,00 

  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339034000000000000.1012001 20.000,00 

    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3339036000000000000.1593324 25.000,00 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3339034000000000000.1593324 25.000,00 

    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2629.3339032000000000000.1292021 20.000,00 

  
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2013.3339034000000000000.1295013 20.000,00 

   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2629.3339032000000000000.1292021 70.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2029.3339034000000000000.1295005 70.000,00 

  
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2629.3339032000000000000.1292021 5.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2034.3339049000000000000.1295010 5.000,00 

    
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.374,00 (um mil e trezentos e setenta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2629.3339032000000000000.1292021 1.374,00 

  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2034.3319113000000000000.1295010 1.374,00 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3339035000000000000.1012001 2.000,00 

  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3339036000000000000.1012001 2.000,00 

    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339036000000000000.1001001 2.500,00 

  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339014000000000000.1001001 2.500,00 

 
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais) 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 80 de 88



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 02.009.0004.0122.0001.2064.3339039000000000000.2001001 112.000,00 
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 02.009.0015.0122.0013.2061.3339039000000000000.2001001 112.000,00 
 
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.660,00 (dois mil e seiscentos e sessenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339036000000000000.1001001 2.660,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339033000000000000.1001001 2.660,00 

   
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2012.3339036000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3339033000000000000.1001001 5.000,00 

  
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3339039000000000000.1012001 200.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 200.000,00 

  
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0018.0541.0013.2099.3339039000000000000.1001001 445.000,00 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 445.000,00 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
278.950,00 (duzentos e setenta e oito mil e novecentos e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339039000000000000.1001001 278.950,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339035000000000000.1001001 278.950,00 
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Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.850,00 (seis mil e oitocentos e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339030000000000000.1001001 6.850,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339030000000000000.1001001 6.850,00 

   
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.068,48 (seis mil, sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 02.002.0004.0122.0001.1006.3449052000000000000.1001001 6.068,48 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.1001001 6.068,48 

  
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
38.345,60 (trinta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2086.3339039000000000000.1001001 38.345,60 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2082.3339039000000000000.1001001 38.345,60 

    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 280,06 
(duzentos e oitenta reais e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 02.009.0004.0122.0001.2064.3339092000000000000.1001001 280,06 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 02.009.0004.0122.0001.2060.3339030000000000000.1001001 280,06 
 
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 100,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319016000000000000.1023000 100,00 

 
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2309.3339030000000000000.1553111 200.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2180.3339039000000000000.1553139 200.000,00  
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339040000000000000.1012001 110.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339034000000000000.1012001 110.000,00 

 
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 300.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319113000000000000.1023000 300.000,00 

   
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319013000000000000.1023000 150.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319011000000000000.1023000 150.000,00 

   
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 50.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 50.000,00 

  
Art. 53 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
  

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 16 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº 76, de 21 de outubro de 2020 
 

  

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6170/2019. 
 
DECRETA: 

   

Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 500.000,00 
    
Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8019.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

   
Art. 3 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento MUSEU HISTÓRICO MUNICIPAL 
TUANY TOLEDO 01.005.0001.0391.0016.8018.3339039000000000000.1001001 15.000,00 

    
Art. 4 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento MUSEU HISTÓRICO MUNICIPAL 
TUANY TOLEDO 01.005.0001.0391.0016.8018.3339031000000000000.1001001 20.000,00 

  
Art. 5 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento MUSEU HISTÓRICO MUNICIPAL 
TUANY TOLEDO 01.005.0001.0391.0016.8017.3319013000000000000.1001001 14.000,00 

   
Art. 6 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento ESCOLA DO LEGISLATIVO 
PROFESSOR RÔMULO COELHO 01.004.0001.0031.0015.8016.3339039000000000000.1001001 20.000,00 

    
Art. 7 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8013.3339039000000000000.1001001 70.000,00 

  
Art. 8 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento ESCOLA DO LEGISLATIVO 
PROFESSOR RÔMULO COELHO 01.004.0001.0031.0015.8016.3339030000000000000.1001001 26.000,00 

   
Art. 9 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8005.3339039000000000000.1001001 80.000,00 

    
Art. 10 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.7003.3449051000000000000.1001001 100.000,00 

   
Art. 11 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8012.3339040000000000000.1001001 30.000,00 

 
Art. 12 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO 01.003.0001.0131.0014.8012.3339033000000000000.1001001 10.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0126.0014.8007.3339040000000000000.1001001 25.000,00 

   
Art. 14 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0126.0014.8007.3319016000000000000.1001001 5.000,00 

 
Art. 15 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8024.3339030000000000000.1001001 25.000,00 

    
Art. 16 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8024.3339039000000000000.1001001 25.000,00 

   
Art. 17 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8004.3339035000000000000.1001001 25.000,00     
Art. 18 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
  

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 21 de outubro de 2020. 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 85 de 88



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 77, de 26 de outubro de 2020 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
  

Art. 1º -  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6.286/2020. 
 
DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$709.541,14 (setecentos e nove mil, 
quinhentos e quarenta  e um reais e quatorze centavos), para criação de dotação orçamentária com recursos oriundos da Lei 
Complementar 173 de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-COV-2- 
Covid19. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3319004000000000000.1613085 280.458,86 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto acima decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 -  Fonte Recurso: 1613085 280.458,86  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 310.500,00 
(trezentos e dez mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3319011000000000000.1613085 310.500,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 310.500,00     
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3319013000000000000.1613085 2.500,00 

  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 2.500,00     
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3319016000000000000.1613085 42.000,00 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 42.000,00    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.000,00 
(dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3339008000000000000.1613085 2.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 2.000,00  
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Art. 11 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3339034000000000000.1613085 60.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do 
crédito adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911- Fonte Recurso: 1613085 60.000,00  
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.082,28 
(dois mil, oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2634.3339049000000000000.1613085 2.082,28 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do 
crédito adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 2.082,28     
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0028.0846.0003.5.3339047000000000000.1613085 10.000,00 

  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do 
crédito adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita: 17189911 - Fonte Recurso: 1613085 10.000,00   
Art. 17 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
  

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 26 de outubro de 2020. 
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DECRETO Nº 78, de 26 de outubro de 2020 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
  

Art. 1º -  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 e Lei Municipal Nº 
6.287/2020. 
 
DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial  no valor de R$1.091.551,47 (um milhão, noventa e um 
mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), para criação de dotação orçamentária com recursos oriundos do 
Ministério do Turismo, através da Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020, conhecida como Aldir Blanc, que estabelece ajuda 
emergencial para artistas, coletivos e empresas que atuam no setor cultural e atravessam dificuldades financeiras durante a pandemia 
decorrente do novo Coronavírus – COVID-19. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2635.3336041000000000000.1620000 545.780,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto acima decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional especial, 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita:17189911 – Fonte de Recursos: 1620000 545.780,00  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 545.771,47 
(quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2635.3335041000000000000.1620000 545.771,47 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Excesso  Receita:17189911 – Fonte de Recursos: 1620000 545.771,47     
Art. 5 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 
  

Pouso Alegre - Minas Gerais, 26 de outubro de 2020. 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 552 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Página 88 de 88
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